
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 957, de 12 de novembro de 1 96~ • 

Dispõe sôbre a edição da "UGIª 
LAÇÃO MATOGROSSENSE". 

. . 
Faço saber quc a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O Govêrno do Es,ado editará um vol~ 
., - " me denominado Legislaçao Matogrossense referente a cada 

mandato governamental, a partir da promulgação da Consti 

tuição Estadual de 1 947. 

Artigo 22 - Serão coligidos na "Legislação Mato 
grossense" as principais leis promulgadas 

B6 refere o artigo primeiro especialmente 
seu carater e conteúdo sejam de interesse 

, 
no perl.odo 

as que, 
permanente. 

a q.te 

pelo 

Artigo ,Q - Para COligir as l"eis a serem publi 
cedas, o Governador do Estado nomeará comissão de trêsmem 
bras, sendo um representante do Poder Executivo, outro do 
Poder JudiCiário e o terceiro do Poder Legislativo. 

Artigo 42 - Para ocorrer à despesa decorrente 

do cumprimento desta lei serão consignadas verbas própr! 
as na dotação da Assembléia Legislativa, em cada exerci 
cio financeiro. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá,12 de novembro de 1 963, 
142Q da Independência e 75Q da República. 
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